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PODER EXECUTIVO 

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;
 
 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em 
tempo útil a soma dos recursos suficientes;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 
43, § 1°, inciso I da Lei n° 4.320/64;

 CONSIDERANDO o disposto na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias nº 1.215, de 14 de 
julho de 2015,  em seu artigo 13, parágrafo 
único;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$-185.239,20 (cento 
e oitenta e cinco mil, duzentos e trinta e nove 
reais e vinte centavos ), destinado a suplementar 
a seguinte verba do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, será utilizado o 
Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial da Prefeitura Municipal de Piraí do 
exercício de 2015 –  Transferência de Recursos 
do FUNCAD.

 Art. 3º - Este  Decreto entrará  em vigor  
na data de sua publicação.

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
19 de agosto de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
19 de agosto de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 230.349,00 ( 
duzentos e trinta mil, trezentos e quarenta e nove 
reais ), destinado a suplementar as seguintes 
verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:
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DECRETO Nº 4.436, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2016.

DECRETO Nº 4.437, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2016.
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 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, a 
inexigibilidade de licitação para participação de 
atletas da Escola de Karatê de Piraí, no 1º 
Campeonato Pan Americano de Karatê - IKGA, 
em Santiago do Chile, através da Empresa 
"Internat iona l  Karatê  Do  Goju  Ka i 
Association", no valor de R$-29.049,00 (Vinte e 
nove mil e quarenta e nove reais), de acordo com 
o caput do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e 
legislação suplementar, conforme parecer 
favorável da Douta Procuradoria - Processo nº 
12.796/2016.

Piraí, 19 de agosto de 2016.

Luiz Antonio da Silva Neves
Prefeito Municipal

horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira - 
Tel: (024) 2431-9964/9950.

Secretaria Municipal de Administração

Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, 
nº 16-Fundos, Centro, Piraí-RJ
Informações:  Secretaria Municipal de 
Administração, no endereço acima referido, no 
horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira - 
Tel: (024) 2431-9964/9950.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/201

O b j e t o :  P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  p a r a 
f o r n e c i m e n t o  d e  a l m o ç o ,  i n c l u i n d o 
infraestrutura, para jornada pedagógica.
Data/Hora: 01/09/2016 às 14 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, 
nº 16-Fundos, Centro, Piraí-RJ
Informações:  Secretaria Municipal de 
Administração, no endereço acima referido, no 
horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira - 
Tel: (024) 2431-9964/9950.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2016.

Objeto: Registro de Preços para aquisição de 
Combustíveis.
Data/Hora: 02/09/2016 às 09 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, 
nº 16-Fundos, Centro, Piraí-RJ. 
Informações:  Secretaria Municipal de 
Administração, no endereço acima referido, no 

PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

DESPACHO
PROCESSO Nº 12.796/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2016.

Objeto: Prestação de serviços de hora máquina 
de tratores agrícola e retroescavadeira, 
i n c l u i n d o  o p e r a d o r ,  c o m b u s t í v e l  e 
imp!ementos, conforme projeto básico.
Data/Hora: 01/09/2016 às 09 horas

D E S P A C H O
PROCESSO Nº. 02251/2016.

 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, a 
dispensa de licitação referente a aquisição de 06 
(seis) Core Biópsias para pacientes assistidos 
pela Rede Municipal de Saúde de Piraí, através 
da Empresa “S.R. Bianco Ultrassonografia e 
Diagnósticos Ltda.” no valor de R$ 1.860,00 
(um mil oitocentos e sessenta reais), tendo como 
fundamento nos termos do inciso IV do art.24 da 
Lei  Federal  nº  8 .666/93 e  legis lação 
suplementar, conforme parecer favorável da 
Douta Procuradoria – Processo nº. 02251/2016.

Piraí, 18 de agosto de 2016.

Maria da Conceição Souza Rocha
Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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RESOLUÇÃO Nº 043/2016, DE 08 DE 
AGOSTO DE 2016. 

    
Institui a Comissão Intersetorial 
de Saúde do Trabalhador(CIST).

 O Conselho Municipal de Saúde de Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro no uso de suas 
atribuições legais, e;
 Considerando as disposições da Lei 
Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 
regulamenta a participação da sociedade no 
controle e fiscalização do Sistema Único de 
Saúde;
 Considerando o disposto no art. 6º, §3º, 
c/c art. 18, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que define a saúde do trabalhador e sua área 
de abrangência no campo de atuação do Sistema 
Único de Saúde;
 Considerando o disposto no Art. 3º, da Lei 
Municipal nº 1.061, de 20 de dezembro de 2011, 
que estabelece a competência do Conselho 
Municipal de Saúde;

 Considerando a decisão do Plenário do 
Conselho Municipal de Saúde em sua 7ª Reunião 
Ordinária  realizada no dia 08 de agosto  de 2016, 
nas dependências do auditório da Secretaria 
Municipal de Saúde  de Piraí.

RESOLVE:

 Art. 1º - Instituir a Comissão Municipal 
Intersetorial de Saúde do Trabalhador (CIST), 
composta de 07(sete) membros, sendo 02(dois) 
representando a Gestão e 05(cinco) representando 
o Controle Social.
 

 Art. 2º -  A Comissão criada no artigo 
anterior terá a seguinte composição:

I. Marcelles de Souza Real- Vigilância 
em Saúde
II. M ô n i c a  M a g a l h ã e s  T o r r e s  – 
Vigilância em Saúde
III. Ana Cláudia Costa Lima – Conselho 
Municipal de Saúde
IV. Denis de Oliveira  Mostacada- 
Conselho Municipal de Saúde
V. Semilton Alves dos Santos- Conselho 
Municipal de Saúde
VI. Vanilda Figueiredo da Silva –  
Conselho Municipal de Saúde
VII.Maria Cristina Peres- Federação das 
Associações de Moradores de Piraí

 Art. 3º - São atribuições da CIST:
I. Participar da elaboração de Normas 
Técnicas e estabelecimento de padrões de 
qualidade para promoção da saúde do 

de Contingência da Dengue, Chikungunya e Zica 
para o período de 2016/2018, conforme 
documento anexo a esta Resolução. 

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.

Ana Cláudia Costa Lima
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 Homologo a Resolução n° 41/2016, de 24 
de maio de 2016, do Conselho Municipal de 
Saúde, nos termos do § 2º, do Art. 1º, da Lei n° 
8.142, de 28/12/1990.

Luiz Antônio da Silva Neves
Prefeito de Piraí

trabalhador;
II. Participar da formulação e na 
implementação das políticas relativas às 
condições e aos ambientes de trabalho;
III. Participar da definição de normas, 
critérios e padrões para controle das 
condições e dos ambientes de trabalho.

 Parágrafo Único – O Plenário do 
conselho Municipal de Saúde poderá instituir 
outras atribuições da Comissão Municipal 
Intersetorial de Saúde do Trabalhador, de acordo 
com as normas vigentes.
 Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na 
data da sua publicação.

Ana Cláudia Costa Lima
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 Homologo a Resolução n° 41/2016, de 24 
de maio de 2016, do Conselho Municipal de 
Saúde, nos termos do § 2º, do Art. 1º, da Lei n° 
8.142, de 28/12/1990.

Luiz Antônio da Silva Neves
Prefeito de Piraí

RESOLUÇÃO Nº 044/2016, DE 08 DE 
AGOSTO DE 2016. 

    
Aprova o Plano Municipal de 
C o n t i n g ê n c i a  d a  D e n g u e , 
Chikungunya e Zica para o 
período de 2016/2018

 O Conselho Municipal de Saúde de Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro no uso de suas 
atribuições legais, e;

 Considerando as disposições da Lei 
Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 
regulamenta a participação da sociedade no 
controle e fiscalização do Sistema Único de 
Saúde;

 Considerando o disposto no Art. 3º, da Lei 
Municipal nº 1.061, de 20 de dezembro de 2011, 
que estabelece a competência do Conselho 
Municipal de Saúde;

 Considerando a decisão do Plenário do 
Conselho Municipal de Saúde em sua 7ª Reunião 
Ordinária  realizada no dia 08 de agosto  de 2016, 
nas dependências do auditório da Secretaria 
Municipal de Saúde  de Piraí.

RESOLVE:

 Art. 1º - APROVAR o Plano Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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RESOLUÇÃO Nº 045/2016, DE 08 DE AGOSTO DE 2016. 
    

Aprova o protocolo que menciona.

 O Conselho Municipal de Saúde de Piraí, Estado do Rio de Janeiro no 
uso de suas atribuições legais, e;

 Considerando as disposições da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, que regulamenta a participação da sociedade no controle e 
fiscalização do Sistema Único de Saúde;
 
 Considerando o disposto no Art. 3º, da Lei Municipal nº 1.061, de 20 de 
dezembro de 2011, que estabelece a competência do Conselho Municipal de 
Saúde;

 Considerando a decisão do Plenário do Conselho Municipal de Saúde 
em sua 7ª Reunião Ordinária  realizada no dia 08 de agosto  de 2016, nas 
dependências do auditório da Secretaria Municipal de Saúde  de Piraí.

RESOLVE:

 Art. 1º - APROVAR o Protocolo Municipal para solicitação de 
Fórmula Láctea substituta do leite materno.

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                

Ana Cláudia Costa Lima
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 Homologo a Resolução n° 41/2016, de 24 de maio de 2016, do 
Conselho Municipal de Saúde, nos termos do § 2º, do Art. 1º, da Lei n° 8.142, de 
28/12/1990.

Luiz Antônio da Silva Neves
Prefeito de Piraí

RESOLUÇÃO Nº 046/2016, DE 08 DE AGOSTO DE 2016. 
    

Aprova a tabela diferenciada.

 O Conselho Municipal de Saúde de Piraí, Estado do Rio de Janeiro 
no uso de suas atribuições legais, e;

 Considerando as disposições da Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, que regulamenta a participação da sociedade no controle 
e fiscalização do Sistema Único de Saúde;
 
 Considerando o disposto no Art. 3º, da Lei Municipal nº 1.061, de 20 
de dezembro de 2011, que estabelece a competência do Conselho Municipal 
de Saúde;

 Considerando a decisão do Plenário do Conselho Municipal de 
Saúde em sua 7ª Reunião Ordinária  realizada no dia 08 de agosto  de 2016, 
nas dependências do auditório da Secretaria Municipal de Saúde  de Piraí.

RESOLVE:

 Art. 1º - APROVAR a tabela diferenciada, na forma do anexo a esta 
Resolução, para procedimentos realizados na Casa de Caridade de Piraí, 
mantenedora do Hospital Flávio Leal.

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                

Ana Cláudia Costa Lima
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

 Homologo a Resolução n° 41/2016, de 24 de maio de 2016, do 
Conselho Municipal de Saúde, nos termos do § 2º, do Art. 1º, da Lei n° 8.142, 
de 28/12/1990.

Luiz Antônio da Silva Neves
Prefeito de Piraí



5Informativo Oficial do Município de PiraíAno 26 – Piraí, 19 de agosto de 2016 – Nº 1556

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho
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Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho
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